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ES. SOUZA · FILHO, , Deputado E adual, com 
assento nesta Casa ê~ na forma do disposto no Art. 96, inciso I, , ea "f' 
do Regimento Interno, requerer de Vossa Excelência que após ou ·do o 
Plenário seja autorizada a expedição de oficio, dirigido, ao Excelen 'ssimo 
Senhor Presidente da TELEMAR Norte Leste S.A.- TELE . Dr. 
Fernando Barbosa Melo Mendes, solicitando a instalação de um linha 
telefônica, tipo orelhão no Bairro Matadouro, no município de J se de 
Freitas - PI. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGIS 
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 . o de 2004. 
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O Bairro MATADOURO localizado no município de JOSE 
DE FREITAS, desponta como uma das localidades em amplo cresc · ento, 
pois atualmente possui cerca de 800 (oitocentos) habitantes, e que se estaca 
pelo grande numero de servidores municipais, estaduais e comer iarios, 
contando também com uma boa infraestrutura como: energia e 'trica, 
abastecimento de água, escola, posto de saúde, capela e outras, as no 
tocante a comunicação ainda sofre com a exclusão do serviço tele "nico, 
deixando assim, seus moradores de se comunicarem com os demais ontos 
deste País, sendo assim e atendendo uma antiga reivindicação d seus 
moradores, resolvemos levar a Vossa Excelência o anseio e neces idade 
deste povo, que muito espera por providencias dignas e humanas po parte 
desta conceituosa empresa. 



Assembleia Legislativa 

OíRETORIA ·LEGISLATIVA 
JUNTADA 

· Publicação de matéria 

:~~~~~ôS 
·.... . 

,J2;gui,.a _ÁÍ.ª .A"1.!,· /ií.. P.imu 
yhefe Setor de l'ublicaçao 

;; . .J::. A .--(.Jiü · LEGIS_..:. 1 1 v 

E c•minhe-se a~~0 ___ _ 

~·±kvo-

t!m. Q;1 _ _; __ _oj_/ ~:1:. ; 

Conceição . • Pádua Sampaio · 
T resina - Piaul 

Al-DIRETORIA lEGISLATIV 
Nos termos regimentai 

Encaminha-se a j~ ~.,,."" 

DR. FRANCISCO JESUS V/t/fl~ 
DIRETOR LEGISU11VO 

ASSEMBL~IA. LEGfiUJIV~,fl ~~~~--


